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PORTARIA Nº 1801 DE 7 DE AGOSTO DE 2019

O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Edital nº 68/2019 bem como o estabelecido pela Lei n.º 12.990/2014, Portaria Normativa MP nº
4/2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e
Resolução nº 55/2018 do Conselho Universitário, resolve:

 

Art. 1° Constituir Comissão de Verificação, denominada Comissão de Aferição de Veracidade de
Autodeclaração de Candidatos Negros (CAVANE), pelos membros abaixo relacionados, com competência
deliberativa para realizar procedimento de heteroidentificação e aferir a veracidade da(s)
autodeclaração(ões) do(s) candidato(s) autodeclarado(s) negro(s) (preto(s) ou pardo(s)), que optou(aram)
por concorrer às vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), no Concurso Público regido pelo Edital nº
68/2019, desta Universidade.

Art. 2º Os procedimentos, critérios e demais normativos devem ser observados no Edital nº 68/2019 da
UNIFAL-MG.

Membros Titulares:

Wellington Ferreira Lima - Professor do Magistério Superior (Presidente)

Elias Evangelista Gomes - Professor do Magistério Superior

Gislene Regina Fernandes - Professor do Magistério Superior

Juliana de Souza Campos Mariano - Assistente em Administração

Rafael Luiz Santos Pereira - Assistente em Administração

Membros Suplentes:

Anézio Eugênio de Faria Júnior - Economista

Magno Ferreira dos Santos - Assistente em Administração

Rozélis Sales Danziger - Técnico de Tecnologia da Informação

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no quadro de avisos da Reitoria.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor

PORTARIA Nº 1756 DE 2 DE AGOSTO DE 2019
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O REITOR da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
nas Leis n.º 12.711/2012 e nº 13.409/2016 e Resolução nº 55/2018 do Conselho Universitário da UNIFAL-MG,
resolve:

Alterar a Portaria nº 255, de 30-01-2019, para incluir o nome da servidora Anayara Raíssa Pereira de Souza
(SIAPE Nº 1897218), ocupante do cargo de Assistente Social, na comissão de heteroidentificação, denominada
Comissão de Aferição de Veracidade de Autodeclaração de Candidatos Negros (CAVANE), do campus de Poços
de Caldas-MG, desta Universidade.

Sandro Amadeu Cerveira

Reitor


